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A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e eu 
sanciono e promul go a seguinte lei: 

Artigo 1a - Fica assegurada aos trabalhadores braçais -

da Prefeitura - , e das autarquias municipais a percepçao de um 132 sala~io. 
A 

nomes de dezembro de cada ano, independentemente da re~ 
, 

que sera pago -neraçao a que tem direito. , , 
Artigo 20 - Para o calculo do pagamento do 130 salario-

de que trata o artigo 12 desta lei, aplicam-se as normas e disPosiçÕes 
da lei federal n2 4.090 , de 12/8/62 e seu regulamento. , 

Artigo 32 - Fica concedido aos funcionarios da Pr efeity 
ra e das autarquias municipais , não enquadrados nas normas da citada le 
n2 4 . o9o, um abono de 1/2 (meio) salário mÍnimo, vigente na época do se , 
pagamento e que devera ser pago em dezembro de cada anoo 

Artigo 42 - As despesas com a execução da presente lei, 
, -no corrente exercicio, correrao por conta do excesso d -arrecada o e -, 

nos anos vindouros, por verba propria a ser consigna a nos ctivos 
orçamentos. , 

Artigo 52 - Esta lei entrara em vi 

blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

zembro de 1964. 
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